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Edição de 13 de fevereiro de 2021 

Nesta edição:  

 

Governo envia ao Congresso projeto que altera ICMS sobre combustíveis 
 

O Presidente da República enviou à Câmara dos Deputados Projeto de Lei Complementar - 

PLP 16/ 2021, definindo alterações na cobrança do ICMS sobre combustíveis.  

 

A medida visa definir os combustíveis e lubrificantes sujeitos à incidência única (regime 

monofásico) do ICMS.  A alíquota única terá variação apenas entre tipos de combustíveis ou 

lubrificantes determinados na Lei. 

 

Os Estados e o Distrito Federal disciplinarão, por meio de Lei Complementar, as diretrizes 

contidas no texto da Lei Federal, mediante deliberação do Conselho Nacional de Política 

Fazendária (CONFAZ), no prazo de noventa dias. A definição das alíquotas pelos entes 

federados é uma das diretrizes que requerem deliberação do CONFAZ. 

 

O imposto caberá ao Estado de destino onde ocorrer o consumo. 

 

Segundo o Executivo Federal, a alíquota única de ICMS deve reduzir variações do preço do 

produto por flutuações, por exemplo, no valor do câmbio ou do próprio combustível. 

 

O projeto tramitará primeiro pela Câmara dos Deputados. Por ser Projeto de Lei 

Complementar exigira quórum qualificado para aprovação. Será, portanto, necessário no 

mínimo, a maioria absoluta de votos favoráveis, ou seja, 257 votos. 
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  Veja mais 

Acompanhe o dia a dia dos projetos no LEGISDATA: 
https://www.legisdata.cni.com.br/ 
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